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PROJETO DE LEI 186/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 136

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer pela Comissões. Deputado Jair Montes, por favor, dê o parecer. 

O SR. JAIR MONTES – Aqui é do Poder Executivo, senhor Presidente e deputados.  Projeto de Lei 186/19, do Poder Executivo/Mensagem 136, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit financeiro e por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 18.584.920,19, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM”.
Esse aqui, eu peço vista nele, eu não vou nem dar, eu não vou fazer coisa não.  

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Tem que dar primeiro o parecer, para depois pedir vista. 

(Às 19 horas e 42 minutos o senhor Adelino Follador passa a presidência ao Senhor Laerte Gomes) 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Vossa Excelência tem que dar o parecer, aí depois, quando for para discutir...

 O 	SR. JAIR MONTES - Sem problema. Então, eu vou dar parecer favorável, Presidente, pelo momento e daqui a pouco, eu peço vista nele. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, eu estou esperando o discurso do Deputado Marcelo e do Deputado Jair, que vai prejudicar o Estado, esse pedido de vista. Eu estou esperando o mesmo discurso que foi feito para mim. Porque são dois pesos e duas medidas? 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Projeto do Poder Executivo, Mensagem 136.

O SR. MARCELO CRUZ – Deputado Jean, em que momento eu falei que Vossa Excelência estava errado? 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Projeto de Lei 186/19, Projeto do Executivo, Mensagem 136, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit financeiro e por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 18.584.920,19, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM”.
Para discussão do voto do nobre relator. Não havendo discussão, em votação o voto do nobre relator Deputado Jair Montes. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer do Deputado Jair Montes. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Ficou prejudicado o pedido de vista dele, Presidente.

O SR. ADAILTON FÚRIA – Passou a oportunidade.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Perdeu. 

O SR. ADAILTON FÚRIA – Passou a oportunidade, Presidente.

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Passou o pedido de vista.

O SR. JEAN OLIVEIRA – E vou falar um negócio...

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Perdeu tempo.

O SR. JAIR MONTES – Presidente, eu pedi vista do projeto. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Eu acho que ele foi levado ao equívoco, Presidente. Eu acho que tem que respeitar a intenção do Deputado. 

O SR. MARCELO CRUZ – Não, ele já tinha anunciado o pedido de vista dele.

O SR. JEAN OLIVIERA – Respeita a intenção dele, Presidente.

O SR. JAIR MONTES – Eu já tinha pedido.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Agora que o senhor acabou se prejudicando, prejudicou, mas tem que respeitar a intenção do Deputado.        

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu vou.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Mas que ele perdeu, perdeu.

O SR. MARCELO CRUZ – E o senhor pode fazer o discurso aí. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Não, eu não faço discurso. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Senhores deputados, por favor, senhores deputados...

O SR. JEAN OLIVEIRA – Vossa Excelência está na sua atribuição. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Senhores deputados, eu vou ter que cortar a palavra de Vossas Excelências. Isso aqui parece uma disputa de um lado e de outro. O Deputado Jair Montes... O Deputado Jair Montes já... Espera só um pouquinho, Deputado Adelino. 
O Deputado Jair Montes já tinha falado da sua intenção de pedir vista da matéria. Mesmo não sendo no tempo correto, Deputado Jair Montes, mesmo não sendo no tempo correto, eu vou conceder o pedido de vista, lembrando sempre que a matéria é do Executivo, como foi do Deputado Jean, é do Deputado Jair, a matéria é do mesmo Executivo. 



